
 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPORANGA 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 002/2.010 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 
  
A Prefeitura Municipal de Iporanga, Estado de São Paulo, através da Comissão Especial, constituída 
pela Portaria N.° 099/2.010 TORNA PÚBLICO que fará realizar INSCRIÇÕES para Processo 
Seletivo N.° 002/2.010 NO PERÍODO DE 01 A 10 DE SETEMBRO DE 2010, destinado ao 
preenchimento de vagas de conforme item I – DOS CARGOS, que serão contratados pelo regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com contrato por prazo determinado de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período. As inscrições e realização do referido Processo Seletivo 
ficará sob responsabilidade da empresa OMEGA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA. 
 
As etapas do Processo Seletivo serão publicadas em jornal da região, no mural da Prefeitura 
Municipal de Iporanga e no site www.omegaitu.com.br. 
 
1.  - DOS CARGOS 
DENOMINAÇÃO - CARGA HORÁRIA - VAGAS - SALÁRIOS - ESCOLARIDADE 
 

DENOMINAÇÃO 
(Programa Saúde da 
Família / PSF Bucal) 

VAGAS CARGA 
HORÁRIA 

SALÁRIOS 
R$ 

 
ESCOLARIDADE 

VALOR 
INSCRIÇÃO 
R$ 

Auxiliar de Consultório 
Dentário (PSF) 02 40 hs sem. 780,00 

Ensino Médio e curso de 
especialização na área 

 
30,00 

Auxiliar de Enfermagem 
(PSF) 04 

40 hs sem. 
780,00 

Ensino Médio e curso de 
especialização na área com 
registro no COREN 

 
30,00 

Dentista (PSF) 02 
40 hs sem. 

3.288,00 
Ensino Superior em 
Odontologia e registro no 
órgão da classe 

 
40,00 

Enfermeiro (PSF) 02 
40 hs sem. 

2.500,00 
Ensino Superior em 
Enfermagem e registro no 
órgão da classe 

 
40,00 

Médico (PSF) 03 40 hs sem. 5.800,00 Ensino Superior em Medicina 
e registro no órgão da classe 

 
40,00 

      
DENOMINAÇÃO 
(Pronto Atendimento 
P.A.) 

VAGAS CARGA 
HORÁRIA 

SALÁRIOS 
R$ 

 
ESCOLARIDADE 

VALOR 
INSCRIÇÃO 
R$ 

Auxiliar de Enfermagem 03 40 hs sem. 780,00 
Ensino Médio e curso de 
especialização na área com 
registro no COREN 

 
30,00 

Enfermeiro 03 40 hs sem. 2.500,00 
Ensino Superior em 
Enfermagem e registro no 
órgão da classe 

 
40,00 

Farmacêutico 01 40 hs sem. 3.117,62 
Ensino Superior em Farmácia 
e registro no órgão da classe 

 
40,00 

Fisioterapeuta 01 30 hs sem. 1.850,00 
Ensino Superior em 
Fisioterapia e registro no 
órgão da classe 

 
40,00 

Médico Clínico Geral 01 40 hs sem. 5.800,00 
Ensino Superior em Medicina 
e registro no órgão da classe 

 
40,00 
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Técnico em Enfermagem 03 40 hs sem. 950,00 
Ensino Médio e curso de 
Técnico em enfermagem com 
registro no COREN 

 
30,00 

  
1.1 A descrição dos cargos encontra-se no ANEXO I do presente edital que faz parte integrante e 
inseparável deste edital. 
1.2 A bibliografia sugerida ou programa de provas encontra-se disposto no ANEXO II que faz parte 
integrante e inseparável deste Edital. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES 
3.1. São condições para inscrição 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado e no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, na forma do disposto no Artigo 13, do Decreto N.º 70.436/72, 
b) Possuir a escolaridade exigida, conforme previsto no presente edital; 
c) Ter, até a data final das inscrições, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
d) Não exercer qualquer cargo ou função pública de acumulação proibida com o exercício do novo 
cargo; 
e) Não ter anteriormente contrato temporário rescindido por justa causa. 
f) Quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
g) Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
 
3.2 REQUISITOS GERAIS PARA ADMISSÃO 
a) Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, 
bem como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas 
funções; 
b) Possuir CPF (Cadastro das Pessoas Físicas) atualizado; 
c) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício 
das funções que competem ao cargo; 
d) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
e) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos 
termos do Artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 
f) Possuir os requisitos de escolaridade exigidos no item 2 – DOS CARGOS. 
g) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital. 
 
4 – DAS INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições estarão abertas no período DE 01 A 10 DE SETEMBRO DE 2010. 
4.2 - INSCRIÇÕES VIA INTERNET 

4.2.1 As inscrições serão feitas via internet através do site www.omegaitu.com.br.  
4.2.2 Os candidatos que não tem acesso a internet poderão fazer sua inscrição 
comparecendo na Biblioteca Municipal situada na Avenida Iporanga, s/n. º, Centro, CEP. 
18.330-000, Iporanga/SP de segunda a sexta-feira no horário das 09h00 as 16h00 horas 
(exceto feriados e ponto facultativo) 
O candidato deverá levar documento de identidade original. 
4.2.3 O valor da inscrição realizada diretamente via Internet deverá ser paga somente através 
do BOLETO BANCÁRIO disponibilizado no site.  
4.2.4 Os pagamentos poderão ser feitos em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até a data determinada no BOLETO. Não serão aceitas inscrições em que 
o pagamento do boleto ou a realização da inscrição for feito após a data limite. A inscrição via 
Internet será encerrada às 16h00 do dia 10 de setembro de 2010. 
4.2.5 Assim que a empresa organizadora receber a confirmação do pagamento do BOLETO 
BANCÁRIO, a inscrição será efetivada e o candidato receberá a confirmação de sua inscrição 
no endereço eletrônico (e-mail) fornecido por este em sua ficha de inscrição. Os candidatos 
também poderão consultar o andamento de sua inscrição no site www.omegaitu.com.br pelo 
número da inscrição que consta no boleto. 
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4.3 No dia da realização da prova, o candidato deverá levar o comprovante de inscrição (boleto 
bancário) e o documento original de identidade com foto conforme item 4.14 deste edital. 
4.4 O pagamento do valor de inscrição poderá ser feito em dinheiro ou em cheque do candidato 
(sendo vedada à utilização de cheques de terceiros) no valor da inscrição (um cheque para cada 
inscrição), acarretando, no caso deste ser devolvido, por qualquer motivo, o cancelamento da 
inscrição. 
4.5 O valor da inscrição não será devolvido em hipótese alguma, nem serão aceitos pedidos de 
isenção de recolhimento e alteração de inscrição. 
4.6 Não será aceita inscrição por via postal, fax, condicional, provisória, ou fora do período 
estabelecido de 01 a 10 de setembro de 2010. 
4.7 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com as 
consequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de inscrição 
e em sua entrega.  
4.8 O candidato que necessitar de prova especial (letra ampliada ou em Braille), de sala ou 
condição especial deverá requerê-la durante o período de inscrição, em campo específico na 
Ficha de Inscrição. O candidato que não o fizer, seja qual for o motivo alegado, não será 
atendido.  
4.9 A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO não se responsabilizará por eventuais coincidências 
de horários das provas com outros compromissos dos candidatos, uma vez que os mesmos serão 
definidos e divulgados oportunamente por Edital de Convocação. 
4.10 Depois de feita a inscrição, os dados constantes da Ficha de Inscrição somente poderão sofrer 
alterações no caso de mudança de endereço, fato que deverá ser devidamente fundamentado e 
encaminhado à Comissão do Processo Seletivo até a data da homologação do presente Processo 
Seletivo. Após a homologação do mesmo, o pedido deverá ser encaminhado para o Setor de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORANGA 
4.11 A inscrição do candidato resultará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, às quais não poderá alegar desconhecimento. O 
DEFERIMENTO da inscrição dar-se-á, automaticamente, mediante a confirmação pelo banco do 
pagamento da inscrição correspondente. 
4.12 Na hipótese de caso(s) de indeferimento(s) das inscrições haverá manifestação escrita, que 
será divulgada através de publicação em jornal da região, no site www.omegaitu.com.br e no mural 
da Prefeitura Municipal de Iporanga, dentro do prazo de até 10 (dez) dias contados do encerramento 
das mesmas. Em não havendo tal manifestação todas as inscrições considerar-se-ão DEFERIDAS. 
4.13 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Carteira Nacional de Habilitação (modelo atual com foto), Cédula 
de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade), Cédula de Identidade fornecida por Órgãos 
ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, como por 
exemplo, as emitidas pelos Conselhos Regionais ou Autarquias Corporativas e a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 
4.14 Se aprovado e admitido, o candidato, por ocasião da posse deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter 
votado nas últimas eleições, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F, Prova de Escolaridade, duas 
fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos 
pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem solicitados, sob 
pena de perda do direito à vaga e comprovação de residência para confirmação de que mora 
realmente no bairro para o qual se inscreveu, a não comprovação de moradia resultará na perda da 
vaga. 
 

5 - DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
5.1 - As pessoas portadoras de deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei N.º 7.853/89 que determina a reserva de 05% 
(cinco por cento) das vagas a portadores de deficiência, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo, ficam reservadas as seguintes vagas: 01 (uma) vaga para o cargo de Auxiliar de 
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Enfermagem (PSF); 01 vaga para o Médico (PSF); 01 vaga para Auxiliar de Enfermagem (PA); 01 vaga para 
Enfermeiro (P.A.) e 01 (uma) vaga para Técnico de Enfermagem. 
5.2 Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação 
laboral. 
 
6- DAS PROVAS 
6.1   DOS PRINCÍPIOS 
O Processo Seletivo será exclusivamente de provas. 
A duração da prova escrita será de 03 (três) horas. 
O resultado das provas será apurado pela atribuição de uma nota de “0” (zero) a “100” (cem) pontos. 
A prova escrita desenvolver-se-á em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, de 40 
questões com 04 alternativas cada, sendo que cada questão vale 2,5 (dois vírgula cinco) pontos. 
6.2 Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização 
de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, Pagers ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. 
6.3 Será considerado aprovado e classificado o candidato que obtiver 50 (cinquenta) ou mais 
pontos na prova.  
6.4 O candidato que obtiver MENOS de 50 (cinquenta) pontos na prova estará 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
6.5 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema 
necessidade, desde que acompanhado de fiscal e autorizado pelo Coordenador da Sala; 
O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 01h00 hora do início das 
mesmas; 
6.6 O candidato ao terminar a prova escrita, entregará ao Coordenador da Sala o caderno de 
questões e respectiva folha de resposta. 
6.7 O caderno de Questões será obrigatoriamente devolvido pelo candidato juntamente com o 
GABARITO DE RESPOSTAS. Em nenhuma hipótese o CADERNO DE QUESTÕES ficará com o 
candidato, nem será considerado para correção e respectiva pontuação, nem mesmo no caso de 
revisão de pontuação. 
6.8 Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido 
respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
6.9 Ao final das provas, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo 
liberados somente quando todos as tiverem concluído. 
 
7.  DAS NORMAS 
7.1 LOCAL - DIA - HORÁRIO – A divulgação do dia, horário e local para realização das provas 
escritas serão divulgados posteriormente em edital próprio na imprensa da região, no local de 
costume do Paço Municipal e pelo site www.omegaitu.com.br 
DOCUMENTOS - Só serão admitidos às provas os candidatos que comparecerem munidos de seu 
protocolo de inscrição, documento de identidade, caneta esferográfica azul ou preta lápis e borracha. 
7.2 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com 
outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. 
Reserva-se à aos Fiscais o direito de excluir do recinto e eliminar do restante das provas o candidato 
cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras, 
restabelecer critérios outros, para resguardar a execução individual e correta da provas. 
Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os 
candidatos deverão comparecer no mínimo com 30 minutos antes do horário marcado para o 
início das provas, visto que os portões serão fechados rigorosamente no horário. 
 
8. DAS MATÉRIAS 
As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no 
ANEXO II do presente Edital. 
 
9. DA CLASSIFICAÇÃO 
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A classificação final obedecerá a ordem decrescente de pontuação. 
 
10. AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL 
Para efeito de preenchimento, o candidato convocado será submetido a avaliação médica 
admissional, de caráter eliminatório, promovida pela Prefeitura Municipal de Iporanga/SP. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 A inscrição implicará na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na Legislação Municipal 
pertinente. 
Na classificação final, havendo empate de pontuação entre candidatos, serão fatores de preferência 
os seguintes: 
a – ser mais idoso; 
b – maior número de filhos menores de 18 anos; 
c – sorteio 
11.2 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
11.3 Caberão recursos fundamentados a Comissão do Processo Seletivo, no prazo de “02” 
(dois) dias, contados da divulgação de cada fase do Processo Seletivo. 
Decorrido o prazo para recurso, as provas serão mantidas por 120 (cento e vinte) dias, após o que 
poderão ser incineradas pela Comissão Examinadora ou até julgamento final do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. 
11.4 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação direito a contratação. 
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital, serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 
12.2 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior de irregularidade em 
documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo. 
12.3 A organização, aplicação, correção, elaboração das listas de aprovados, elucidação de 
eventuais recursos, ficará a cargo da empresa contratada. 
12.4 O Processo Seletivo para todos os efeitos tem validade de 01 (um) ano contados a partir da 
data de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período. 
12.5 Caberá ao Prefeito do Município de Iporanga a homologação dos resultados do Processo 
Seletivo. 
12.6 Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o 
presente edital, que fica à disposição no local das inscrições, no local de costume do Paço Municipal, 
cujo resumo vai publicado na imprensa e no Diário Oficial do Estado. 

 
Iporanga, 24 de agosto de 2010 

 
 

 
 
 

ARIOVALDO DA SILVA PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

CARGO:. AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO (PSF) 
Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados, sob a supervisão do 
Cirurgião Dentista ou do THD, 
Realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como 
evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de fio 
dental; 
Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc...) necessário para o 
trabalho; 
Instrumentalizar o Cirurgião Dentista ou THD durante a reavaliação de procedimentos clínicos 
(trabalho a quatro mãos); 
Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à prevenção do trabalho; 
Acompanhar e desenvolver trabalhos com a Equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal. 
 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM (PSF) 
Realizar procedimentos de enfermagem, dentro de suas competências técnicas e legais; 
Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, Unidades de Saúde da Família e 
nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçadas pela equipe; 
Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamento na Unidade de 
Saúde da Família; 
Zelar pela limpeza e ordem do material, do equipamento e das dependências da Unidade de Saúde 
da Família, garantindo o controle de infecção; 
Realizar busca ativa de casos como tuberculose, hanseníase e todas demais doenças de cunho 
epidemiológico; 
Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, no âmbito de sua 
competência; 
Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de risco, 
conforme planejamento da Unidade de Saúde da Família; 
Realizar atividades de enfermagem, conforme competência legal, correspondentes ás áreas 
prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Portaria nº 648 do Ministério da Saúde; 
Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o 
desenvolvimento do Programa. 
 
CARGO: DENTISTA (PSF) 
Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita; 
Realizar os procedimentos clínicos definidos na Tabela de Procedimentos – DATASUS do Ministério 
da Saúde; 
Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 
Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos a outros níveis de 
assistência assegurando seu acompanhamento; 
Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo à 
família, indivíduos ou grupos específicos de acordo com o planejamento local; 
Coordenar ações coletivas, voltadas à promoção e prevenção da saúde bucal; 
Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
Realizar atividades de educação de saúde bucal na família com ênfase no grupo infantil; 
Supervisionar o trabalho desenvolvido pelos membros que compõem a equipe de saúde bucal; 
Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o 
desenvolvimento do Programa. 
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CARGO: ENFERMEIRO (PSF) 
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a 
indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; 
Realizar consultas de enfermagem, solicitar exames complementares, reescrever/transcrever 
medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as 
disposições legais da profissão; 
Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
mulher, adulto e idoso; 
Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, no âmbito de sua 
competência; 
Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na Unidade de Saúde da Família, e quando 
necessário, no domicílio; 
Realizar as atividades correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, 
definidas na Portaria nº 648 do Ministério da Saúde; 
Aliar a atuação clinica a pratica da saúde coletiva; 
Organizar e coordenar a criação de grupos de controle de patologias, como hipertenso, diabéticos, 
de saúde mental, e outros; 
Realizar, com os profissionais da unidade de saúde, o diagnóstico e a definição do perfil sócio 
econômico da comunidade, a descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência, a 
realização do levantamento das condições de saneamento básico e do mapeamento da área de 
abrangência dos Agentes Comunitário de Saúde sob sua responsabilidade; 
Supervisionar e coordenar as ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de 
Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; 
Coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar sistematicamente o trabalho dos Agentes 
Comunitários de Saúde; 
Coordenar a programação das visitas domiciliares a serem realizadas pelos Agentes Comunitários 
de Saúde; 
Realizar busca ativa das doenças infecto contagiosas;  
Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o 
desenvolvimento do Programa. 
 
CARGO: MÉDICO (PSF) 
Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; 
Participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos, de 
saúde mental, e outros; 
Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
mulher, adulto e idoso; 
Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família- USF e, quando necessário, 
no domicílio; 
Realizar atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, 
definidas na Portaria nº 648 do Ministério da Saúde; 
Realizar busca ativa das doenças infecto-contagiosas; 
Aliar a atuação clínica a pratica da saúde coletiva; 
Realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; 
Garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-
referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 
Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
Promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-as ao serviço de 
referência; 
Verificar e atestar óbito; 
Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com 
tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; 
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Acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, 
especialmente crianças menores de 01 (um) ano, consideradas em situação de risco; 
Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade de Saúde da Família; 
Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama encaminhando as 
mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas unidades de referência; 
Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o 
desenvolvimento do Programa. 
 
CARGO. AUXILIAR DE ENFERMAGEM (P.A.) 
Descrição Sumária: 
Executa pequenos serviços de enfermagem sob a supervisão do enfermeiro, auxiliando no 
atendimento aos pacientes. 
Descrição Detalhada: 
Executa serviços gerais de enfermagem como aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios, 
registrar temperaturas, medir pressão arterial, fazer curativos e coletar material para exames de 
laboratório. 
Prepara e esteriliza os instrumentos de trabalho utilizados na enfermaria e nos gabinetes médicos, 
acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar sua utilização. 
Prepara pacientes para consultas e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar sua 
realização. 
Orienta o paciente sobre a medicação e sequência do tratamento prescrito, instruindo sobre o uso 
de medicamentos e material adequado do tipo de tratamento, para reduzir a incidência de 
acidentes. 
Efetua a coleta de material para exames de laboratório e instrumentação em intervenções 
cirúrgicas, atuando sob a supervisão do enfermeiro ou medico, para facilitar o desenvolvimento 
das tarefas de cada membro da equipe. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
CARGO:  ENFERMEIRO (P.A.) 
Descrição sumária: 
Executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para 
possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva. 
Descrição detalhada: 
Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de 
pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus 
conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico mental e social aos pacientes. 
Presta primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo 
curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos, para posterior atendimento 
médico. 
Supervisiona a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de 
equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do 
médico, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem. 
Mantém os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente 
o seu funcionamento e providenciando a sua substituição ou conserto, para assegurar o 
desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem. 
Supervisiona e mantém salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, 
assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos. 
Promove a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os 
problemas que surgem, apresentando soluções através de dialogo com os funcionários e 
avaliando os trabalhos e diretrizes. 
Desenvolve programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, 
sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal etc... 
Efetua programas de prevenção de doenças da destruição, desenvolvendo programa de 
suplementação alimentar. 
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Executa programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças 
como diabetes e hipertensão. 
Desenvolve programas com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, 
prevenção de drogas etc... 
Executa a supervisão das atividades desenvolvidas nos Postos de Saúde, controle de 
equipamentos e materiais de consumo, faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no 
inicio do ano. 
Participa das reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o 
aperfeiçoamento dos serviços prestados. 
Efetua e registra todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em 
relação ao paciente, anotando em prontuários ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da 
unidade, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde. 
Faz estudos de previsão pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de 
serviços e atribuições diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de consumo 
para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
CARGO: FARMACÊUTICO (P.A.) 
Descrição Sumária: 
Executa tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de  medicamentos e 
outros preparados; analisa substância, matérias e produtos acabados, valendo-se de técnicas e 
aparelhos especiais,baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender as receitas médicas, 
odontológicas e veterinárias. 
Descrição Detalhada: 
Faz a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medicação pesagem e mistura, utilizando  
instrumentos especiais e fórmulas químicas para atender a produção de remédios. 
Controla entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, livros, segundo 
receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais. 
Efetua análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos para garantir o controle de 
qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública. 
Fiscaliza farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, 
fazendo visitas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no 
cumprimento da legislação vigente. 
Assessora autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre a legislação e 
assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para elaboração de ordens de serviços, 
portarias, pareceres e manifestos. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA (P.A.) 
Descrição Sumária: 
Trata Meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes vascular-
cerebral e outros,  empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas 
especiais de reeducação muscular, para obter o  máximo de recuperação funcional dos órgãos e 
tecidos afetados. 
Descrição Detalhada: 
Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, 
funcionais de amplitude articular de verificação de cinética e movimentação de pesquisa de 
reflexos, provas de esforços, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade 
funcional dos órgãos afetados. 
Planeja e executam tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes 
vascular - celebrais, poliomielite, meningite, encefalite, e traumatismo raquimedulares, de 
paralisias celebrais, motoras, neurogenas  e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-
se de meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia para reduzir amo mínimo as 
conseqüências dessas doenças. 
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Atende amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua 
movimentação ativa e independente. 
Ensinam exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e 
cardiovasculares, orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para 
promover correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação 
sangüínea. 
Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-
os de forma sistemática, para promover a descarga ou liberação de agressividade e estimular a 
sociabilidade 
Supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, os orientado na execução de 
tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos 
mais simples. 
Assessoras autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, 
documentos e pareceres, para avaliação da política de saúde. 
Executa outras correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (P.A.) 
Descrição Detalhada: 
Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidade, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Descrição Detalhada: 
Examina o paciente, apalpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, quando necessário, requisita exame complementares e sendo o caso encaminha 
os pacientes ao especialista. 
Registram a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e 
complementares para efetuar a orientação adequada. 
Analisa e interpreta o resultado de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnostico. 
Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como os 
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. 
Efetua exames médicos destinados à admissão de candidato a cargos em ocupação definidas, 
baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o 
aproveitamento dos mais aptos. 
Presta atendimento de urgência no pronto socorro do município, orientando ou executando os 
procedimentos necessários a salvaguarda a vida dos pacientes. 
Emite atestado de saúde, sanidade e aptidão física e de óbito, para tender às determinações 
legais. 
Participa dos programas de saúde publica, acompanhando a implantação e avaliação dos 
resultados, assim educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no 
município. 
Participa de reuniões de âmbito local, distrital, ou regional, mantendo constantemente informações 
sobre as necessidades na unida de saúde e o bem-estar da comunidade. 
Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e 
arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento. 
Executa outras tarefas correlatas pelo superior imediato. 
 
CARGO. TÉCNICO EM ENFERMAGEM (P.A.) 
Descrição Sumária: 
Acompanha os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e rotinas de 
trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes. 
Descrição Detalhada: 
Auxilia na elaboração de plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades, identificadas, 
para determinar a assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho. 
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Desenvolve programas de orientação às gestantes, ás doenças transmissíveis e outras, 
desenvolvendo, com o enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter os 
padrões desejáveis de assistência aos pacientes. 
Participa de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para 
prevenção da desnutrição. 
Executa diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de 
pressão venosa, monitoração e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de 
conforto, para proporcionar maior bem-estar físico e mental aos pacientes. 
Prepara e esteriliza material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a normas e 
rotinas preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas. 
Controla o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque 
para solicitar o suprimento dos mesmos. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II – BIBLIOGRAFIA SUGERIDA E OU MATÉRIA DAS PROVAS 

 
CARGO:. AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO (PSF) 
PORTUGUÊS (10 QUESTÕES) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; tipologia e gêneros textuais; condições de 
textualidade – intertextualidade, coesão, coerência; semântica – sinônimos, antônimos, parônimos, 
homônimos e polissemia; linguagem denotativa e conotativa; funções de linguagem; figuras de 
linguagem; variedades linguísticas; crase; encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
ortografia; pontuação; tipos de frases; morfologia; frase, oração e período – termos essenciais, 
integrantes e acessórios – análise sintática; período composto por coordenação e subordinação – 
elementos coesivos; colocação pronominal, concordância verbal e nominal, estrutura e formação de 
palavras; regência verbal e nominal, pressupostos e subentendidos. 
Matemática (10 QUESTÕES) 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Operações 
com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos 
e Divisores; Potenciação e Radiciação; Sistemas de equações do 1.º grau com duas variáveis; 
Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, volume e superfície. 
Funções: Definição, domínio, imagem, contradomínio, função inversa, função afim, função linear, 
função quadrática, função modular e função composta, inequação produto e inequação quociente. – 
Equações, Inequações e sistemas: 1.º e 2.º graus. 
Sequencia: Sequência, progressões aritméticas (P.A.), progressões geométricas (P.G.). 
Noções de Probabilidade. 
Porcentagem, juros simples e compostos. 
Especificas (20 questões) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL.  
Emenda Constitucional nº 29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema 
Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define 
critérios de repasse financeiro no Sistema Único de Saúde  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 
01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, 
em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto 
pela Vida e de Gestão 2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina 
ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição- artmed- 2006 
Saúde da Família: uma estratégia para reorientação do modelo assistencial Brasília: Ministério da 
Saúde 1.997. 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde 
O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde 
Cartilha de Amamentação..doando amor, Jayme Murahovschi, Ernesto Teixeira do Nascimento, 
Keiko Miyasaki Teruya, Laís Graci dos Santos Bueno, Paulo Eduardo Almeida Baldin  --  Sergio C. 
Kabbach, Almed Editora e Livraria Ltda. - 1997 
KRIGER, L. Promoção de Saúde Bucal: paradigma, ciência, humanização, 3ª edição. São Paulo, 
ABOPREV, 2003- Porto Alegre. 
PEREIRA, AC. Odontologia em Saúde Coletiva. Porto Alegre. ARTMED, 2003. 
BUISCHI, YAP. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica, SP ARTMED 2000. 
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CARGO:. AUXILIAR DE ENFERMAGEM (PSF) 
PORTUGUÊS (10 QUESTÕES) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; tipologia e gêneros textuais; condições de 
textualidade – intertextualidade, coesão, coerência; semântica – sinônimos, antônimos, parônimos, 
homônimos e polissemia; linguagem denotativa e conotativa; funções de linguagem; figuras de 
linguagem; variedades linguísticas; crase; encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
ortografia; pontuação; tipos de frases; morfologia; frase, oração e período – termos essenciais, 
integrantes e acessórios – análise sintática; período composto por coordenação e subordinação – 
elementos coesivos; colocação pronominal, concordância verbal e nominal, estrutura e formação de 
palavras; regência verbal e nominal, pressupostos e subentendidos. 
Matemática (10 QUESTÕES) 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Operações 
com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos 
e Divisores; Potenciação e Radiciação; Sistemas de equações do 1.º grau com duas variáveis; 
Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, volume e superfície. 
Funções: Definição, domínio, imagem, contradomínio, função inversa, função afim, função linear, 
função quadrática, função modular e função composta, inequação produto e inequação quociente. – 
Equações, Inequações e sistemas: 1.º e 2.º graus. 
Sequencia: Sequência, progressões aritméticas (P.A.), progressões geométricas (P.G.). 
Noções de Probabilidade. 
Porcentagem, juros simples e compostos. 
Especificas (20 questões) 
Norma Técnica sobre influenza a (H1N1) - Ministério da Saúde-versão 01 e 02 (www.saúde.gov.br) 
Cadernos da atenção básica N.º12, N.º15 e 16 - Atribuições dos Agentes Comunitários de Saúde - 
Ministério de Saúde - www.saúde.gov.br/DAB) 
Ministério da Saúde/DAB - Série comunicação e Educação em Saúde/DENGUE É FÁCIL 
PREVENIR! Brasília, 2.002. 
Pacto pela Saúde-Consolidação do SUS - Portaria 399/SUS de 22/02/2.006. 
Saúde da Família: uma estratégia para reorientação do modelo assistencial Brasília: Ministério da 
Saúde 1.997. 
Guia Brasileiro de Vigilância Epidemiológica 4.ª Ed. Brasília FUNASA/Centro Nacional de 
Epidemiologia/Ministério da Saúde 1.998. 
Plano Estratégico operacional dos programas: agentes comunitários de saúde da família Brasília: 
Ministério da Saúde 1.998. 
SIAB: Manual do sistema de informação da atenção básica Brasília: Ministério da Saúde. 
O trabalho do agente Comunitário de Saúde Brasília: Ministério da Saúde, Secretaria de Políticas de 
Saúde, 2.000/ Departamento de Atenção Básica - 3.ª edição/2.000, e-mail: dab@saude.gov.br 
Manual do Agente Comunitário de Saúde – Agentes em ação. Ano 01 de Março de 1.999, Ministério 
da Saúde Brasília – site: www.saude.gov.br 
Diretrizes e Bases da implantação do SUS/Política Nacional de Saúde. Constituição da Republica 
Federativa do Brasil – cap. Saúde (Lei N.º 8080 de 19/09/1.990 e Lei N.º 8142 de 28/09/1.990). 
 
CARGO:.DENTISTA (PSF) 
ESPECIFICAS (40 QUESTÕES) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL. Emenda 
Constitucional nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de 
Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios 
de repasse financeiro no Sistema Único de Saúde  
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, 
em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde;; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do 
Pacto pela Vida e de Gestão  2010-06-08 
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Guia de Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. E colaboradores- Medicina 
ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição - artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 
01/06  
 Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
Normas do Programa de Imunização (Secretaria de Estado da Saúde); 
 ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde 
ALVARES, L.C., TAVANO, O. Curso de Radiologia 3 ª ed. - Santos,1993 
ANDRADE, E.D. Terapêutica Medicamentosa em Odontologia. 1ª Ed - Artes Médicas, 1999 
BOTTINO, M.A., FELLER, C. Atualização na Clínica Odontológica. 1992. CARRANZA. Periodontia 
Clínica de Glickman. 5 ª ed. Interamericana, 1983 . CHAVES, M. Odontologia Social. 3 ª ed. 1986. 
FERREIRA, F. V., Ortodontia − Diagnóstico E Planejamento Clínico, 1997. GONÇALVES, E.N.A., 
FELLER, C. Atualização na Clínica Odontológica. 1998. GUEDES PINTO, A.C. Odontopediatria. 5ª 
ed., Santos, 1995. LASCADA, N. T., Compêndio Terapêutico Periodontal, Ninon Huglette Moussalli, 
1994. MARZOLA, C. Anestesiologia. 1ª ed., Pancast, 1992. TOMMASI, A. F., Diagnóstico em 
Patologia Bucal, 1998 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. 
Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
KRIGER, L. Promoção de Saúde Bucal: paradigma, ciência, humanização, 3ª edição. São Paulo, 
ABOPREV, 2003- Porto Alegre. 
PEREIRA, AC. Odontologia em Saúde Coletiva. Porto Alegre. ARTMED, 2003. 
BUISCHI, YAP. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica, SP ARTMED 2000. 
BORAK, S.S. Diagnóstico Bucal. Artes Médias- São Paulo 1996. 
NEWBRUN, E. Cariologia- São Paulo, Santos 1988. 
MS. Controle de Infecções e Prática Odontológica em Tempos de AIDS: Manual de Condutas, 
Brasília; Secretaria de Políticas Públicas de Saúde, 2000. 
Código de Ética de Odontologia (Conselho Federal de Odontologia) 
Cartilha de Amamentação... doando amor, Jayme Murahovschi, Ernesto Teixeira do Nascimento, 
Keiko Miyasaki Teruya, Laís Graci dos Santos Bueno, Paulo Eduardo Almeida Baldin  --  Sergio C. 
Kabbach, Almed Editora e Livraria Ltda. - 1997 
 
CARGO:. ENFERMEIRO (PSF) 
ESPECIFICAS (40 QUESTÕES) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL.  
Emenda Constitucional nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema 
Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define 
critérios de repasse financeiro no Sistema Único de Saúde  
BRASIL. MS.  GM.. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, 
em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde;; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do  
Guia de Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina 
ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica  (NOB-SUS) 
01/06  
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. 
Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
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Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
- Medicina ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009.  Infecção Humana pelo Vírus 
Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Cadernos da atenção básica N.º12, N.º15, nº16, nº19,nº21, nº22, nº23 e nº24 - Ministério de Saúde - 
www.saúde.gov.br/DAB) 
Ministério da Saúde/DAB - Série comunicação e Educação em Saúde/DENGUE É FÁCIL 
PREVENIR! Brasília, 2.002. 
Saúde da Família: uma estratégia para reorientação do modelo assistencial Brasília: Ministério da 
Saúde 1.997. 
Guia Brasileiro de Vigilância Epidemiológica 5.ª Ed. Brasília FUNASA/Centro Nacional de 
Epidemiologia/Ministério da Saúde 2005. 
Normas do Programa de Imunização (Secretaria de Estado da Saúde); 
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde 
Manual de Condutas de Enfermagem no PSF- IDS/USP 
A Enfermagem em Pediatria e Puericultura, Edilza Maria R. Schiinitz, Livraria Atheneu - 1989 
Cartilha de Amamentação.......doando amor, Jayme Murahovschi, Ernesto Teixeira do Nascimento, 
Keiko Miyasaki Teruya, Laís Graci dos Santos Bueno, Paulo Eduardo Almeida Baldin  --  Sergio C. 
Kabbach, Almed Editora e Livraria Ltda. - 1997 
--- Programa de Assistência Integral a Saúde da Mulher, Controle de Doenças Sexualmente 
Transmissíveis (DST), Manual do Ministério da Saúde - Urgências e Emergências maternas, Manual 
do Ministério da Saúde  -   Pré-Natal de Alto Risco, Manual do Ministério da Saúde 
Pré-Natal de Baixo Risco, Manual do Ministério da Saúde  -   Controle do Câncer Cérvico-Uterino e 
de Mama, Normas e Manuais Técnicos do Ministério da Saúde  -   Programa DST / AIDS, Secretaria 
do Estado da Saúde  --   
Administração em Enfermagem, Paulino Kurcgant, E-P-U - Enfermagem em Emergências, Julio 
Ikeda Fodes, E-P-U  -   Bioética e Saúde, Christian de Paul de Barchifontaine    -  Leocir Pessini, 
Ademar Rover, CEDAS - Centro São Camilo de Desenvolvimento em Administração de Saúde  -  
Fundamento de Enfermagem, Julio Ikeda Fodes, Emílio Emi Kawamoto --  Enfermagem, Cálculos e 
Administração de Medicamentos, Arlete Giovani, Legnar Informática e Editora  -  Manual de Drogas e 
Soluções, Naima da Silva Staut, Maria Dorys Emmy Menacho Durán, Marta Janete Mulatti Bri gano  -  
Procedimentos Básicos de Enfermagem, Deptos- de Enfermagem do Hospital das Clínicas e da 
Faculdade de Ciências Médicas da Unicamp, Atheneu  --   Moderna Prática de Enfermagem, Brunner 
/ Suddadh, Editora Interamericana 
Norma de Programa Estadual de Imunização, Manual de Vacinação da Secretaria do Estado da 
Saúde, 2008 
A enfermagem na gestão da atenção primária -Ed. Manole 
SUS - Sistema Único de Saúde - Princípios e Diretrizes, Manual do Ministério da Saúde --  
Contribuição à Implantação do SUS, E. S. Almeida, Faculdade de Saúde Pública da USP - 
Dezembro/95  --  Saúde e Cidadania a Implantação do SUS, Arthur Chioro, A. Scas/96  -TANNURE, 
Meire Chucre; GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro- Sistematização da Assistência de Enfermagem !ª 
edição- Editora LAB.2002. 
CALIL, Ana Maria; PARANHOS, Wana Yeda. O Enfermeiro e as Situações de Emergência - Ed. 
Atheneu- 1ª edição/ 2007. 
BRUNNER por NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem- volumes 1,2 e 37ª edição/ Guanabara 
Koogan; 
Trabalho e Redes de Saúde Valorização dos Trabalhadores da Saúde 2.ª edição 
2.ª reimpressão Série B. Textos Básicos de Saúde Brasília – DF 2008 
 
CARGO:. MÉDICO (PSF) 
ESPECIFICAS (40 QUESTÕES) 
Constituição Federal (art. 196 a 200)  
Emenda Constitucional nº29. BRASIL.  
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Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 
8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no 
Sistema Único de Saúde  
BRASIL. MS.  GM.. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, 
em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde;; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do 
Pacto pela Vida e de Gestão  2010-06-08 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina 
ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 
01/06  
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
Normas do Programa de Imunização (Secretaria de Estado da Saúde); 
Guia Brasileiro de Vigilância Epidemiológica 5.ª Ed. Brasília FUNASA/Centro Nacional de 
Epidemiologia/Ministério da Saúde 2005. 
Cadernos da Atenção Básica nº12, nº15, nº16, nº19 e nº21, nº22 e nº23- Ministério da Saúde-
2006/2007/2009   
Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009.  Infecção Humana pelo Vírus 
Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. 
Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
Ministério da Saúde/DAB - Série comunicação e Educação em Saúde/DENGUE É FÁCIL 
PREVENIR! Brasília, 2.002. 
Saúde da Família: uma estratégia para reorientação do modelo assistencial Brasília: Ministério da 
Saúde 1.997. 
Manual de Condutas Médicas. IDS/USP 
Cartilha de Amamentação... doando amor, Jayme Murahovschi, Ernesto Teixeira do Nascimento, 
Keiko Miyasaki Teruya, Laís Graci dos Santos Bueno, Paulo Eduardo Almeida Baldin  --  Sergio C. 
Kabbach, Almed Editora e Livraria Ltda. - 1997 
Norma de Programa Estadual de Imunização, Manual de Vacinação da Secretaria do Estado da 
Saúde, 2008 
Trabalho e Redes de Saúde Valorização dos Trabalhadores da Saúde 2.ª edição 
2.ª reimpressão Série B. Textos Básicos de Saúde Brasília – DF 2008 
-HARRISON – MEDICINA INTERNA (2volumes), A Fauci & D. Kasper, Editora McGraw, 16ª Edição, 
2005. 
-TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. 
CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM 
Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier. 
 
CARGO. AUXILIAR DE ENFERMAGEM (P.A.) 
PORTUGUÊS (10 QUESTÕES) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; tipologia e gêneros textuais; condições de 
textualidade – intertextualidade, coesão, coerência; semântica – sinônimos, antônimos, parônimos, 
homônimos e polissemia; linguagem denotativa e conotativa; funções de linguagem; figuras de 
linguagem; variedades linguísticas; crase; encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
ortografia; pontuação; tipos de frases; morfologia; frase, oração e período – termos essenciais, 
integrantes e acessórios – análise sintática; período composto por coordenação e subordinação – 
elementos coesivos; colocação pronominal, concordância verbal e nominal, estrutura e formação de 
palavras; regência verbal e nominal, pressupostos e subentendidos. 
Matemática (10 QUESTÕES) 
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Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Operações 
com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos 
e Divisores; Potenciação e Radiciação; Sistemas de equações do 1.º grau com duas variáveis; 
Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, volume e superfície. 
Funções: Definição, domínio, imagem, contradomínio, função inversa, função afim, função linear, 
função quadrática, função modular e função composta, inequação produto e inequação quociente. – 
Equações, Inequações e sistemas: 1.º e 2.º graus. 
Sequencia: Sequência, progressões aritméticas (P.A.), progressões geométricas (P.G.). 
Noções de Probabilidade. 
Porcentagem, juros simples e compostos. 
Especificas (20 questões) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL. Emenda 
Constitucional nº29. BRASIL.  
Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. 
Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse 
financeiro no Sistema Único de Saúde  
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, 
em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto 
pela Vida e de Gestão 2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 
01/06  
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
Norma de Programa Estadual de Imunização, Manual de Vacinação da Secretaria do Estado da 
Saúde, 2008 
Cartilha de Amamentação...doando amor, Jayme Murahovschi, Ernesto Teixeira do Nascimento, 
Keiko Miyasaki Teruya, Laís Graci dos Santos Bueno, Paulo Eduardo Almeida Baldin  --  Sergio C. 
Kabbach, Almed Editora e Livraria Ltda. - 1997 
Bioética e Saúde, Christian de Paul de Barchifontaine - Leocir Pessini, Ademar Rover, CEDAS - 
Centro São Camilo de Desenvolvimento em Administração de Saúde –  
Fundamento de Enfermagem, Julio Ikeda Fodes, Emílio Emi Kawamoto –  
Enfermagem, Cálculos e Administração de Medicamentos, Arlete Giovani, Legnar Informática e 
Editora  -   
Manual de Drogas e Soluções, Naima da Silva Staut, Maria Dorys Emmy Menacho Durán, Marta 
Janete Mulatti Bri gano  -   
Procedimentos Básicos de Enfermagem, Deptos- de Enfermagem do Hospital das Clínicas e da 
Faculdade de Ciências Médicas da Unicamp, Atheneu --    
Moderna Prática de Enfermagem, Brunner / Suddadh, Editora Interamericana 
SANTOS, N.C.M. Urgência e Emergência para a Enfermagem Ed Iátria- 4ª edição 
BARBOSA, D.A., VIANNA, L.A.C. -Enfermagem Ambulatorial e Hospitalar- UNIFESP-Ed. Manole 
SANTOS, A.S., MIRANDA, S,M.R.C 
BRUNNER por NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem- volumes 1,2 e 3- 7ª edição/ 
Guanabara Koogan; 
 
CARGO:. ENFERMEIRO (P.A.) 
ESPECIFICAS (40 QUESTÕES)  
Constituição Federal (art. 196 a 200)  
Emenda Constitucional nº29. BRASIL.  
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Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 
8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no 
Sistema Único de Saúde  
BRASIL. MS.  GM.. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, 
em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde;; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do 
Pacto pela Vida e de Gestão  2010-06-08 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina 
ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 
01/06  
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria 399/SUS de 
22/02/2006. www.saude.gov.br 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
Normas do Programa de Imunização (Secretaria de Estado da Saúde); 
Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004. 
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde 
Manual de Enfermagem em Pediatria, Jane Isabel Biehl, Beatriz Seblen Ojeda, Terezinha Perin 
Elizabete Moreira da Silva, Editora Médica e Científica Ltda. – 1992 -- Enfermagem Pediátrica, Maria 
da Graça Corso da Motta, Neusa Roque, Silvia Rossi – 1990 - Cartilha de Amamentação.......doando 
amor, Jayme Murahovschi, Ernesto Teixeira do Nascimento, Keiko Miyasaki Teruya, Laís Graci dos 
Santos Bueno, Paulo Eduardo Almeida Baldin  --  Sergio C. Kabbach, Almed Editora e Livraria Ltda. - 
1997 
AIDS e Enfermagem Obstétrica, Heimar de Fátima Marin, Mirian Santos Paiva, Sonia Maria Oliveira 
de Barros, E-P-U- - 1991 --- Programa de Assistência Integral a Saúde da Mulher, Controle de 
Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST), Manual do Ministério da Saúde - Urgências e 
Emergências maternas, Manual do Ministério da Saúde -   Pré-Natal de Alto Risco, Manual do 
Ministério da Saúde 
Pré-Natal de Baixo Risco, Manual do Ministério da Saúde  -   Controle do Câncer Cérvico-Uterino e 
de Mama, Normas e Manuais Técnicos do Ministério da Saúde  -   Programa DST / AIDS, Secretaria 
do Estado da Saúde  --   
Enfermagem em Doenças Transmissíveis, E.P.U.  - Normas de Biossegurança, Programa DST / 
AIDS da Secretaria do Estado da Saúde - Recomendações para a Redução da Transmissão Vertical 
– AIDS, Programa DST / AIDS da Secretaria do Estado da Saúde - Manual de Planejamento Familiar 
do Ministério da Saúde -- Administração em Enfermagem, Editora São Camilo - CEDAS 
Administração em Enfermagem, Paulino Kurcgant, E-P-U -  Enfermagem em Emergências, Julio 
Ikeda Fodes, E-P-U  -   Bioética e Saúde, Christian de Paul de Barchifontaine    -  Leocir Pessini, 
Ademar Rover, CEDAS - Centro São Camilo de Desenvolvimento em Administração de Saúde  -  
Fundamento de Enfermagem, Julio Ikeda Fodes, Emílio Emi Kawamoto --  Enfermagem, Cálculos e 
Administração de Medicamentos, Arlete Giovani, Legnar Informática e Editora  -  Manual de Drogas e 
Soluções, Naima da Silva Staut, Maria Dorys Emmy Menacho Durán, Marta Janete Mulatti Bri gano  -  
Procedimentos Básicos de Enfermagem, Deptos- de Enfermagem do Hospital das Clínicas e da 
Faculdade de Ciências Médicas da Unicamp, Atheneu  --   Moderna Prática de Enfermagem, Brunner 
/ Suddadh, Editora Interamericana 
Norma de Programa Estadual de Imunização, Manual de Vacinação da Secretaria do Estado da 
Saúde, 2008 
SANTOS, N.C.M. Urgência e Emergência para a Enfermagem Ed Iátria- 4ª edição 
BARBOSA, D.A., VIANNA, L.A.C. -Enfermagem Ambulatorial e Hospitalar- UNIFESP-Ed. Manole 
SANTOS, A.S., MIRANDA, S,M.R.C.- A enfermagem na gestão da atenção primária-Ed. Manole 



 19

SUS - Sistema Único de Saúde - Princípios e Diretrizes, Manual do Ministério da Saúde --  
Contribuição à Implantação do SUS, E. S. Almeida, Faculdade de Saúde Pública da USP - 
Dezembro/95 --  Saúde e Cidadania a Implantação do SUS, Arthur Chioro, A. Scas/96  -TANNURE, 
Meire Chucre; GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro- Sistematização da Assistência de Enfermagem !ª 
edição- Editora LAB.2002. 
CALIL, Ana Maria; PARANHOS, Wana Yeda. O Enfermeiro e as Situações de Emergência -Ed. 
Atheneu- 1ª edição/ 2007. 
BRUNNER por NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem- volumes 1,2 e 37ª edição/ Guanabara 
Koogan; 
 
CARGO: FARMACÊUTICO (P.A.) 
ESPECIFICAS (40 QUESTÕES) 
Constituição Federal (art. 196 a 200)  
Emenda Constitucional nº29. BRASIL.  
Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 
8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no 
Sistema Único de Saúde  
BRASIL. MS.  GM.. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, 
em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde;; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do 
Pacto pela Vida e de Gestão  2010-06-08 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina 
ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 
01/06  
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria 399/SUS de 
22/02/2006. www.saude.gov.br 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
Normas do Programa de Imunização (Secretaria de Estado da Saúde); 
Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004. 
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde 
Farmacologia aplicada – Zanini -  Oga. 
Interações medicamentosas – Almir Fonseca   
Farmacotécnica – João S. Cimino, João Helou Cláudio Daffre.. 
Guia prático de farmácia magistral – Anderson de Oliveira Ferreira. Portaria n.º 344/98 – SUS/MS de 
12/maio/1998  -  Lei Federal n.º 9.787  e Resolução 391/99. Resolução SS – 33 – Lei Federal n.º 
6,360/76, Decreto     Federal 79.094/1977. Portaria CVS – 12 . Lei n.º 5.991. Decreto n.º 74.170 de 
10/06/1974. 
Farmacopéia Brasileira. Ed. Atheneu- 1998. 
Farmacopéia Americana. USP 28 / NF 23; 2005.  
KOROLKOVAS, A. Análise Farmacêutica- Ed. Guanabara Dois- 1984. 
PRISTA, L.N. ALVES, A.C., MORGADO, R. Tecnologia Farmacêutica. 5ª edição Lisboa: Fundação 
Calouste Gulbenkean; 1995. 3v; 
STORPIRTS, S. Biofarmacotécnica:- fundamentos de biodisponibilidade, bioequivalência, dissolução 
e intercambialidade de medicamentos genéricos. São Paulo. Divisão de Biblioteca e Documentação 
do Conjunto de Químicas da USP; 1999 
 ANVISA – Departamento de controle de Farmácia do Ministério da Saúde (www.anvisa.gov.br)  -  
Bioquímica Clínica – Alan Gow & ET AP & Denis, St J. O Reilly & Robat A. Cowan – Guanabara 
koogan;  
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FARMACOLOGIA CLÍNICA. FUNDAMENTOS DA TERAPÊUTICA RACIONAL. Autor: F Fuchs, L 
Wanmacher Editora: Guanabara Koogan. Edição: 3ª Ano: 2004  Nº de págs: 1074... 
Dicionário Terapêutico Guanabara - 14/ED. Dicionário Terapêutico Guanabara - 14/ED. Autor: 
KOROLKOVAS Editora: GUANABARA - 2007/2008 ISBN: 9788527713375 
CÁLCULO DE MEDICAMENTOS EM ENFERMAGEM - EDIÇÃO DE BOLSO / F. Júnior, Klinger; 
Cunha, Márcio André P. nas melhores lojas de ... 
Portaria 344/ 98. 
 
CARGO:. FISIOTERAPEUTA (P.A.) 
ESPECIFICAS (40 QUESTÕES) 
Constituição Federal (art. 196 a 200)  
Emenda Constitucional nº29. BRASIL.  
Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 
8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no 
Sistema Único de Saúde  
BRASIL. MS.  GM.. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, 
em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde;; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do 
Pacto pela Vida e de Gestão  2010-06-08 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina 
ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 
01/06  
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria 399/SUS de 
22/02/2006. www.saude.gov.br 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
Normas do Programa de Imunização (Secretaria de Estado da Saúde); 
Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004. 
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde 
FERNANDES, Andre. “CINESIOLOGIA DO ALONGAMENTO”. 1ª ed. Rio de Janeiro: Sprint, 2002. 
HALL, C. M.; BRODY, L.T.. “Exercício Terapêuticos na busca da função”. 2ª ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2007. 
KISNER, C; COLBY, L a. Exercícios Terapêuticos: fundamentos e técnicas. 4ª ed. São Paulo: 
Manole, 2004. 
KISNER, C; COLBY, L a. Exercícios Terapêuticos: fundamentos e técnicas. 4ª ed. São Paulo: 
Manole, 2004. 
NEUMANN, D. A. Cinesiologia do Aparelho Muscoesquelético. 1ª ed. Rio de Janeiro: GUANABARA 
KOOGAN, 2006. 
PRYOR, Jennifer A.; WEBBER, B. A.. “Fisioterapia para Problemas Respiratórios e Cardíacos” 2ed. 
Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2002. 
PULZ, C. Fisioterapia em Cardiologia: aspectos práticos. 1ª ed. São Paulo: Atheneu, 2006. 
TECKLIN, Jean S.; IRWIN, Scot. Fisioterapia cardiopulmonar. 3ª ed. Barueri: MANOLE, 2003. 
CHAD STARCKEY. “Recursos terapêuticos em fisioterapia”. 1ª ed. São Paulo: Manole, 2001. 
GUIRRO, E.; GUIRRO, R. “Fisioterapia Dermato-Funcional”. 3ª ed. São Paulo: Manole, 2004. 
KITCHEN, S.. “Eletroterapia: prática em evidência”. 11ª ed. São Paulo: Manole, 2003. 
PRENTICE, W. E. “Modalidades Terapêuticas para Fisioterapeuta”. 2ª ed. Porto Alegre: Artmed, 
2003. 
SACCHELLI, T; ACCACIO, L. M. P.; RADL, A. L. M. “Fisioterapia Aquática”. 1ª ed. São Paulo: 
Manole, 2008. 
CHIARELLO, B; DRIUSSO, P.“Fisioterapia Gerontológica”. 1ªª ed. São Paulo: Manole, 2007. 
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CHIARELLO, B; DRIUSSO, P.“Fisioterapia Reumatológica”. 1ªª ed. São Paulo: MANOLE, 2005. 
STEPHENSON, Rebecca G.. Fisioterapia Aplicada à Ginecologia e Obstetrícia”. ed. São Paulo: 
Manole, 2003. 
CARR, J; SHEPERD, R. “Reabilitação Neurológica: otimizando o desempenho motor”. 1ª ed. São 
Paulo: Manole, 2008. 
SHEPHERD, Roberta B.. Fisioterapia em Pediatria. 3ª ed. São Paulo: Santos, 2006. 
SARMENTO, George Jerre. Fisioterapia Respiratória em Pediatria e Neonatologia”. 1 ed. São Paulo: 
Manole, 2007. 
DELIBERATO, Paulo C. P.. “Fisioterapia Preventiva, Fundamentos e Aplicações”. 1ª ed. São Paulo: 
Manole, 2002. 
HEBERT, sizinio. “Ortopedia e traumatologia: princípios e prática”. 4ª ed. Porto Alegre: ED. 
ARTMED, 2009. 
DUTTON, M. “Fisioterapia Ortopédica: Exame, Avaliação e Intervenção”. 1ª ed. Porto Alegre: 
Artmed, 2006. 
 
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (P.A.) 
ESPECIFICAS (40 QUESTÕES) 
Constituição Federal (art. 196 a 200)  
Emenda Constitucional nº29. BRASIL.  
Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 
8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no 
Sistema Único de Saúde  
BRASIL. MS.  GM.. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, 
em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde;; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do 
Pacto pela Vida e de Gestão  2010-06-08 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina 
ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 
01/06  
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria 399/SUS de 
22/02/2006. www.saude.gov.br 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
Normas do Programa de Imunização (Secretaria de Estado da Saúde); 
Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004. 
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Medicina Interna – Harrison – vol. 1 e 2 – 12ª edição – editora Guanabara Koogan 
IV Diretrizes Brasileira de Hipertensão Arterial (2002), disponível no site da Sociedade Brasileira de 
Cardiologia – www.cardiol.br e no site da Sociedade Brasileira de Nefrologia – www.sbn.org.br 
III Diretrizes Brasileiras sobre Dislipidemias (2001) site: www.cardiol.br 
Consenso Brasileiro sobre Diabetes- diagnóstico e classificação do DM tipo II (2001),      disponível 
no site www.diabetes.org.br 
Normas do Programa de Imunização da Secretaria de Estado da Saúde-2008. 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores. 3ª edição- artmed 
editora-2006. 
CADERNOS DE ATENÇÃO MÉDICA/ Departamento de Atenção Básica do Ministério da Saúde: 
nº15, nº16 nº19 e nº21- Brasília-DF. www.saude.gov.br/dab 
MANUAL DE CONDUTAS MÉDICAS-IDS/ USP/ 2003. 
Trabalho e Redes de Saúde Valorização dos Trabalhadores da Saúde 2.ª edição 
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2.ª reimpressão Série B. Textos Básicos de Saúde Brasília – DF 2008 
-HARRISON – MEDICINA INTERNA (2volumes), A Fauci & D. Kasper, Editora McGraw, 16ª Edição, 
2005. 
-TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. 
Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier. 
 
CARGO:. TÉCNICO EM ENFERMAGEM (P.A.) 
PORTUGUÊS (10 QUESTÕES) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; tipologia e gêneros textuais; condições de 
textualidade – intertextualidade, coesão, coerência; semântica – sinônimos, antônimos, parônimos, 
homônimos e polissemia; linguagem denotativa e conotativa; funções de linguagem; figuras de 
linguagem; variedades linguísticas; crase; encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
ortografia; pontuação; tipos de frases; morfologia; frase, oração e período – termos essenciais, 
integrantes e acessórios – análise sintática; período composto por coordenação e subordinação – 
elementos coesivos; colocação pronominal, concordância verbal e nominal, estrutura e formação de 
palavras; regência verbal e nominal, pressupostos e subentendidos. 
Matemática (10 QUESTÕES) 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Operações 
com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos 
e Divisores; Potenciação e Radiciação; Sistemas de equações do 1.º grau com duas variáveis; 
Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, volume e superfície. 
Funções: Definição, domínio, imagem, contradomínio, função inversa, função afim, função linear, 
função quadrática, função modular e função composta, inequação produto e inequação quociente. – 
Equações, Inequações e sistemas: 1.º e 2.º graus. 
Sequencia: Sequência, progressões aritméticas (P.A.), progressões geométricas (P.G.). 
Noções de Probabilidade. 
Porcentagem, juros simples e compostos. 
Especificas (20 questões) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL. Emenda 
Constitucional nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de 
Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios 
de repasse financeiro no Sistema Único de Saúde  
BRASIL. MS.  GM.. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, 
em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde;; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do 
Pacto pela Vida e de Gestão  2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina 
ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde.GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica  (NOB-SUS) 
01/06  
 Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria 399/SUS de 
22/02/2006. www.saude.gov.br 
Norma de Programa Estadual de Imunização, Manual de Vacinação da Secretaria do Estado da 
Saúde, 2008 
Cartilha de Amamentação.......doando amor, Jayme Murahovschi, Ernesto Teixeira do Nascimento, 
Keiko Miyasaki Teruya, Laís Graci dos Santos Bueno, Paulo Eduardo Almeida Baldin  --  Sergio C. 
Kabbach, Almed Editora e Livraria Ltda. - 1997 
Bioética e Saúde, Christian de Paul de Barchifontaine    -  Leocir Pessini, Ademar Rover, CEDAS - 
Centro São Camilo de Desenvolvimento em Administração de Saúde  -  Fundamento de 



 23

Enfermagem, Julio Ikeda Fodes, Emílio Emi Kawamoto --  Enfermagem, Cálculos e Administração de 
Medicamentos, Arlete Giovani, Legnar Informática e Editora  -  Manual de Drogas e Soluções, Naima 
da Silva Staut, Maria Dorys Emmy Menacho Durán, Marta Janete Mulatti Bri gano  -  Procedimentos 
Básicos de Enfermagem, Deptos- de Enfermagem do Hospital das Clínicas e da Faculdade de 
Ciências Médicas da Unicamp, Atheneu  --   Moderna Prática de Enfermagem, Brunner / Suddadh, 
Editora Interamericana 
SANTOS, N.C.M. Urgência e Emergência para a Enfermagem Ed Iátria- 4ª edição 
BARBOSA, D.A., VIANNA, L.A.C. -Enfermagem Ambulatorial e Hospitalar- UNIFESP-Ed. Manole 
SANTOS, A.S., MIRANDA, S,M.R.C 
BRUNNER por NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem- volumes 1,2 e 3- 7ª edição/ 
Guanabara Koogan. 


